
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE Do PREFE:TO

Oficio n° 708/2O25IGAPRE

»Ct2 (9
Unigualana. 01 de outubro de 2025

A Sua Excelêncta o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ac cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao cispesto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Ofício n° 159/2025 da Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Transporte (SEMUT), em resposta ao Oficio n° 1478/2025/DLEG, do
Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto soiici:a pr~vxdênci& coríonne
documento em anexo.

Senoo o que tínhamos para o motne3to, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, perma:ecendo a cisposicãc, para eventuais
informações que ainda se flzerem necessárias.

Atenciosarnent

Carlos Alberto Delgad de David.
Prefeito MunicipaL
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SL 1
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SECRETARIA MUMCIFAL DE MOBILIDADE 1RB4NA E Tlt&NSPORTE —

SEMLT ,

Oficio N° 159/2025

Uruguaiana, RS, em 29 de Setembro de 2025.

De: Secretaria de Mobilidade Urbana e Transportes - SEMUT
Para: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Assunto: Resposta à CI n 1528/2025/SEGOV

Senhor Secretário,

Em atenção à ci n° 1528/2925’SEGOV, qce encaminha o
Oficio n° 1478’2C25/DLEG, nc qual a Vereadora Manuela Coutc solic:ta a circalação
do transpcrte coletivo urbano aos sábados, domingos e feriados, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana e Transportes manifesta se~a agradecimento pela
preocupação e atenção dedicada ao tema.

:nfonnamos que a sitisção atual dc transporte coletivo
urbano em Uruguaiana encontra-se em caráter emergenci&.. e sem qualquer subsídio
do município. Desde o inicio desta gestão, temos concentrado esforces para
so ucionar essa cemanda. com reuniões, conversas e encaminhamerros que ~o~sarn
garantir, em um aturo próximo, a regularização do s stema.

A Secretaria tem colocado toda a sua for;a para que essa
sitiação seja superada e para que o transporte coletivo isbano de nosso municbio se
transforme em motivo de orgulho para a comunidade. Reccnhecemos ~ue ainda há
muito trabalho p&a frente, mas reafirmamos nosso empenho em traar esta demanda
como prioridade em nossa gestãc.

aeiteramos nossos agradecimentos e coloc~no-nos a
&sposição para q;aisquer esclarecimentos adicionais.

Endereço.: Rua Av: Piesidente Var~s, —°. 3278, CE?: 975 13-453 anexo a Estaç~ Rodo~’iára ce Jrugurnwi: - Fone:
(55)39 1-3028 - traflsp3~Zj~ruguaiana,rg.gow br - Basrc Centn - Lruguaiaza - RS
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SEML~T

Atenciosamente.

Secretária de Mobilidade Ur ~e Transporte.

fnzereço.: Eta Av: Presidente Vargt. r’. 3278, CEP: 975 10430 anexo à Estacão Roaoviara de Urugua ana - Fone:
(55)39 1-3028 - tra~Dortew iru2uaiana.rs.gcv.br - Bairo Cexrn - LnigLaiana - ES



PODER LEG1&ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUMN4A

~ALÁCI0 BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘~‘ 7~& /2025/DLEG
Jrug~aiana 11 de seteTbro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providêncas.

Senhor Pre’e to,

1. Ser,imo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n~ 1.210, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Dcuto Plenário, reque.er a Vossa Excelência que
determine, aos setores conpetentes, que adotem as medidas necessatias para v~abiIizar a
circulação cio trasporte coletivo wbano também aos sábados. :ornrngos e feriados, garantinco
o direito de moi, lidade da população.
2. Att2lmente a inex&ência de transporte púb ice aos finais de semana e feriados
prejudica diretar’ente a populaçã:, que fica sem a tern&ivas para se oeslocar em situações oe
urgência e necessidade.
3. Muitas pessoas necessitam utilizar o transpore coleivo para aces~r serviços ce
saúde de emergência, visitar familiares internados, além de se locomover are locais oe
recreação, como praças e parques. que são especialmente frequentados nos dias de descanso.
4. A ausência de ônibus nesses dias ‘ere o d reito básicc de mobilidade e acaba
inpondo cistos extras à população, que muitas ‘iezes precsa recorer a transportes
alternativos, corro aplicativos ou :áxis, nem sempre acessíve s financeiramente.
5. Dessa forma, a amoliação da c’rc~lação do transpor.e coletivo aos sábados
domingos e feriados trará mais inclusão, acess’bilidaie e qualiciade de vida aos cidadãos
garantindo que o transporte público cumpra plename t sei.. pazel soc:al.

Ateiciosamerite,

Ver. JOA AIVESE3 ~‘E3 ~rdo Go~,10

esiden Data.Lg~,~.

Rua Bento Martin. nQ 26:~ CEP; 97501-520— URJGJAIANA— R5—eEf~1e (55 34n-5r7
Página; ‘a....urugu~arass.leg.br E-mal; e~dien:e~urtnja.a-a.rs.~.b


